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PORTARIA Nº SPO.0001, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

A DIRETORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro 

de 2015, pela Portaria nº SPO.0442, de 20 de dezembro de 2017 e considerando o que 

consta do Processo nº 23306.007028.2017-95, de 20 de dezembro de 2017, RESOLVE:  

 

DESIGNAR a servidora ANDREIA APARECIDA CATADORI 

RODRIGUES CASTILHO, ocupante do cargo de Pedagogo - Área, pertencente ao 

Quadro Permanente deste IFSP, para substituir a Coordenadora Técnico Pedagógica (FG-

02) do Câmpus São Paulo, no período de 08 a 17 de janeiro de 2018, por motivo de férias.  

 

        

 

LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
 

[3] 
 

 

PORTARIA Nº SPO.0002, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

A DIRETORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro 

de 2015, pela Portaria nº SPO.0442, de 20 de dezembro de 2017 e considerando o que 

consta do Processo nº 23306.00015.2018-76, de 08 de janeiro de 2018, RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor EDUARDO LENNON GONÇALVES, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir a Coordenadora de Documentação e Memória (FG-02) do Câmpus São 

Paulo, no período de 08 a 27 de janeiro de 2018, por motivo de férias.  

 

        

 

LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA Nº SPO.0003, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

A DIRETORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro 

de 2015, pela Portaria nº SPO.0442, de 20 de dezembro de 2017 e considerando o que 

consta do Processo nº 23306.00016.2018-11, de 08 de janeiro de 2018, RESOLVE:  

 

DESIGNAR a servidora MARCELA BERNARDO DOS SANTOS, 

ocupante do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente 

deste IFSP, para substituir a Coordenadora de Registros Escolares do Ensino Superior 

(FG-01) do Câmpus São Paulo, no período de 15 a 20 de janeiro de 2018, por motivo de 

férias.  

 

        

 

LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA Nº SPO.0004, DE 09 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – CAMPUS SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação de competência da 

Portaria nº 1003, de 10 de março de 2014, resolve: 

 

Art. 1° - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora Larissa Vicente 

Tonacio – CPF n° 391.171.068-26, e, como substituta, a servidora Cintia Gonçalves 

Mendes da Silva - CPF 094.295.678-88 para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 

exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato nº Empresa Objeto 

06270/2017 

COAGROSOL – 
COOPERATIVA DOS 
AGROPECUARISTAS 

SOLIDÁRIOS DE ITÁPOLIS. 

Aquisição de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar  para alimentação 
escolar dos alunos da rede de educação 
básica pública, em atendimento ao 
Programa de Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE para os alunos do  
Campus São Paulo do IFSP. 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das cláusulas avençadas do Contrato, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, atestar pagamentos, 

bem como comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria 

de Contratos, atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no 

sistema SIASG. 

 
LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA Nº SPO.0005, DE 09 DE JANEIRO DE 2018. 
 
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO – CAMPUS SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e considerando a delegação de competência da 

Portaria nº 1003, de 10 de março de 2014, resolve: 

 

Art. 1° - DESIGNAR, a partir desta data, a servidora Cintia Gonçalves 

Mendes da Silva - CPF n° 094.295.678-88 e, como substituto, o servidor Roberto José 

dos Santos - CPF n° 164.895.004-34 para, nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 

exercer a fiscalização e acompanhamento do contrato, abaixo relacionado: 

 
Contrato nº Empresa Objeto 

07270/2017 
CENTRAL DE 

PLANEJAMENTO DE OBRAS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. - EPP 

Prestação de serviço de Construção 
Civil, incluindo todos os materiais, 
equipamentos e mão de obra  
necessários à Readequação da 
Biblioteca do  Campus São Paulo do 
Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de São Paulo - IFSP. 

 

Art. 2º - ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel 

cumprimento das cláusulas avençadas do Contrato, opinar sobre a oportunidade e 

conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, atestar pagamentos, 

bem como comunicar as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria 

de Contratos, atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no 

sistema SIASG. 

  

LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA Nº SPO.0006, DE 09 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

A DIRETORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro 

de 2015, e Portaria nº SPO.0442, de 20 de dezembro de 2017 e considerando o que consta 

do Processo nº 23306.006875.2017-32, de 11 de dezembro de 2017, RESOLVE:  

 

RETIFICAR a portaria n SPO.0419, de 11 de dezembro de 2017. 

Onde se lê: “13 a 22 de dezembro de 2017” 

Leia-se: “14 a 21 de dezembro de 2017”  

        

 

LUCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA N.º SPO.007, DE 12 DE JANEIRO DE 2018 

 
 

A DIRETORA GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso da competência que lhe confere a Portaria nº 3.903, de 4/11/2015, em 

conformidade Decreto n.º 99.658/1990, alterado pelo Decreto n.º 6.087/2007, resolve: 

 

Art.1.º - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão Anual de Alienação e outras formas de 

desfazimento de Bens Inservíveis do Campus São Paulo para o ano de 2018 

 

Raphael de Abreu Alves e Silva – Presidente 

Antônio Marcos Conceição 

Claus Martin 

Fernanda Pereira da Silva 

Franciele Ferreira da Silva Figueiredo 

Herivelton Martinelli dos Santos 

José Maria de Lima 

Luciana de Oliveira Santana 

Marcelo Eduardo de Oliveira 

Ricardo Alves Pedro Júnior 

Sérgio Fagundes da Costa 

Sheilla Aparecida Saker 

Wanduir Durant 

 

Art.2.º - DETERMINAR o prazo para conclusão dos trabalhos até o 

primeiro dia útil de 2019, conforme Calendário Administrativo 2019. 

 

 

LÚCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA Nº SPO.0008, DE 22 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

A DIRETORA GERAL, EM EXERCÍCIO, DO CÂMPUS SÃO PAULO 

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro 

de 2015, pela Portaria nº SPO.0442, de 20 de dezembro de 2017 e considerando o que 

consta do Processo nº 23306.000246.2018-80, de 22 de janeiro de 2018, RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor WAGNER FIGUEIREDO MARTINS, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir a Coordenadora de Administração de Pessoas (FG-01) do Câmpus São 

Paulo, no período de 29 de janeiro a 12 de fevereiro de 2018, por motivo de férias.  

 

        

 

LÚCIA SCOTT FRANCO DE CAMARGO AZZI COLLET 
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PORTARIA N.º SPO.009, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

 
 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais, delegadas pela Portaria n.º 3.903, de 04/11/2015 e, considerando 

o Processo n.º 23306.006938/2017-51, resolve: 

 

Art.1.º - DESIGNAR, a partir desta data, os servidores abaixo relacionados 

para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão para Reformulação do Projeto 

Pedagógico do Curso (PPC) de Tecnologia em Gestão de Turismo do Campus São Paulo. 

 

Marcos Hideyuki Yokoyama – Presidente 

Catherine Cavalcanti Margoni 

 

Art.2.º DETERMINAR o prazo para conclusão dos trabalhos até 31 de 

julho de 2018. 

 
LUÍS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JÚNIOR 
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PORTARIA Nº SPO.0010, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e 

considerando o que consta do Processo nº 23306.000334.2018-81, de 31 de janeiro de 

2018, RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor ALEX JONES OLIVEIRA SILVA, ocupante do 

cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir o Coordenador de Almoxarifado (FG-01) do Câmpus São Paulo, no 

período de 31 de janeiro a 09 de fevereiro de 2018, por motivo de férias.  

 

        

 

LUÍS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JÚNIOR 
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PORTARIA Nº SPO.0012, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

 

O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e 

considerando o que consta do Processo nº 23306.000348.2018-03, de 31 de janeiro de 

2018, RESOLVE:  

 

DESIGNAR o servidor EDUARDO LENNON GONCALVES, ocupante 

do cargo de Assistente em Administração, pertencente ao Quadro Permanente deste IFSP, 

para substituir a Coordenadora de Documentação e Memória (FG-02) do Câmpus São 

Paulo, no período de 31 de janeiro a 09 de fevereiro de 2018, por motivo de férias. 

  

        

 

LUÍS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JÚNIOR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

 
 

[13] 
 

 
PORTARIA N. º SPO.013, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 

 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 

suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº 3.903 de 04/11/2015 e considerando 

o Memorando nº 006/2018-DPE/SPO, de 22/01/2018, resolve: 

 

ALTERAR, em partes, a partir desta data, a Portaria n.º SPO.141, de 2 de 

junho de 2017, que trata da constituição do Comitê de Pesquisa, Inovação e Pós-

Graduação do Campus São Paulo, conforme segue: 

 

Art.1.º - SUBSTITUIR a presidência da comissão pelo servidor Thomas 

Edson Filgueiras Filho. 

 

Art.2.º - DISPENSAR a servidora Cyntia Moraes Teixeira, representante 

do Departamento de Humanidades/Subárea Códigos e Linguagens (DHU/SCL). 

  

Art. 3.º - MANTER a validade do Comitê até 31 de julho de 2018. 

  

 
LUÍS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JÚNIOR 
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PORTARIA Nº SPO 0014, DE 31 DE JANEIRO DE 2018 
 

Institui a Comissão de Acompanhamento e 
Fiscalização do Acordo de Colaboração Técnica 
2018, entre o Instituto Federal de São Paulo e o 
Centro Federal de Educação Tecnológica de 
Minas Gerais 

 
O DIRETOR GERAL DO CÂMPUS SÃO PAULO DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 1.343, de 10 de abril de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 11 de abril de 2017, seção 2, página 22; e considerando o 
que consta da Portaria nº 1.712, de 08 de maio de 2015, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º -  INSTITUIR a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do 

Acordo de Colaboração Técnica entre o IFSP e a CEFET-MG.  
 
Art. 2º - NOMEAR como Membros da COMISSÃO DE 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO ACORDO DE COLABORAÇÃO 
TÉCNICA, o servidor   ALBERTO AKIO SHIGA e, como suplente, ANNA MARIA 
COSTA DA SILVA, pelo IFSP. 

 
Art. 3º - São funções da Comissão: 
 
I - Acompanhar a execução do objeto definido no Acordo de Colaboração 

Técnica instrumento, zelando pelo seu correto desenvolvimento e dirimindo questões 
técnicas, administrativas e financeiras, bem como remetendo-as às instâncias hierárquicas 
competentes, quando necessário. 

 
II - Todas as solicitações, envio de documentos e comunicações referentes 

ao presente acordo deverão ser feitas por intermédio da Comissão. 
 
III - O coordenador indicado pelo Órgão Cessionário, além das atribuições 

já instituídas, deverá também elaborar Relatório Técnico semestral com as atividades que 
forem desenvolvidas no âmbito do referido acordo. ” 

 

Dê ciência;  

Publique-se 

 
 
 

LUÍS CLÁUDIO DE MATOS LIMA JÚNIOR 


